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DECISÃO N.º 062/2011 
 
 
 
 

 O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias, legais e 
regimentais, e considerando o que consta do Processo n.º 23069.031467/10-92, 
  
 
 DECIDE encaminhar o processo mencionado à Comissão Especial de 
Acumulação de Cargos e Empregos – CEACE para análise, e posterior retorno a este 
Conselho de Ensino e Pesquisa. 
 

*  *  *  *  * 
 
 

Sala das Reuniões, 09 de fevereiro de 2011. 
 
 
 
 

ACYR DE PAULA LOBO 
Decano no Exercício da Presidência 
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